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JARABYS DE SOUSA RIBEIRO, LETÍCIA DE MENEZES ALVES 

RIBEIRO e JOSÉ DA SILVA RIBEIRO, já qualificados nos autos, representados por seus 

procuradores que esta subscrevem, vêm, tempestivamente, à conspícua presença deste douto 

Juízo, em atenção ao art. 53 da Lei nº 11.101/2005, apresentar o seu Plano de Recuperação 

Judicial, acompanhado dos laudos de avaliação de ativos e de viabilidade econômica. 

 

Termos em que, 
  pede e espera deferimento. 
 

    De São Paulo/SP para Campo Grande/MS, 03 de novembro 
de 2025. 
 
 

 
P.p RODRIGO DE OLIVEIRA SPINELLI 

ADVOGADO-OAB/MT 24.631 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELA EMPRESA 

JARABYS DE SOUSA RIBEIRO, LETICIA DE MENEZES ALVES RIBEIRO e JOSÉ DA SILVA RIBEIRO 

 – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

Os termos e expressões utilizados em letras maiúsculas ou não, sempre que 

mencionados, terão os significados que aqui lhes são atribuídos, sem prejuízo de que outros termos 

e expressões possam ser definidos no corpo deste documento. Tais termos serão utilizados, 

conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, em negrito 

ou não, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído. São eles: 

 

“Administrador Judicial”: Conforme nomeação pelo Juízo da Recuperação (nos termos 

do Capítulo II, Seção III da Lei de Falências e Recuperação), publicado no despacho de 

processamento da Recuperação Judicial; 

“Aprovação do Plano”: Significa a aprovação do Plano na Assembleia de Credores na 

data estipulada; 

“Assembleia Geral de Credores” ou sigla “AGC”: Assembleia formada nos termos do 

Capítulo II, Seção IV, da Lei 11.101/05 a qual é composta pelos credores relacionados conforme Art. 

411; 

“Créditos Concursais”: Significam os créditos detidos pelos Credores Concursais, os 

quais serão novados e pagos conforme disposição aplicável deste Plano; 

“Credores”: Abrange todos os credores, independentemente de sua Classe (I, II, III e 

IV); 

“Créditos Sujeitos” e “Créditos não Sujeitos”: Conforme Art. 492 da Lei 11.101/05, 

estão sujeitos a recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. Ficam excluídos, portanto, “Não Sujeitos”, os créditos extraconcursais, créditos fiscais e 

aqueles descritos no Art. 49 § 3º3 e 4º4; 

 
1 Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de credores: I – titulares de créditos derivados da legislação do 
trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho; II – titulares de créditos com garantia real; III – titulares de créditos quirografários, 
com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados. IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
3 § 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 
inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá 
aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a 
legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou 
a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
4 § 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se refere o inciso II do art. 86 desta Lei. 
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3  

“Credores da Classe I”: Significam titulares de crédito (definidos no Capítulo II, Seção 

IV, Art. 41¹ da LRF) derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho; 

“Credores da Classe II”: Significam titulares de créditos (definidos no Capítulo II, Seção 

IV, Art.41¹ da LRF) com garantia real; 

 “Credores da Classe III”: Significam titulares de crédito (definidos no Capítulo II, Seção 

IV, Art. 41¹ da LRF) quirografário, com privilégio especial, privilégio geral ou subordinados; 

“Credores da Classe IV”: Significam titulares de crédito (definidos no Capítulo II, 

Seção IV, Art. 41¹ da LRF, incluído pela Lei Complementar No 147 de 2014) enquadrados 

como Microempresas ou Produtors de Pequeno Porte; 

“Homologação Judicial do Plano”: Significa a decisão judicial proferida pelo Juízo da 

Recuperação, concedida nos termos do Art. 585 da LRF; 

“LRF”: Sigla da Lei de Recuperação e Falência (11.101/05); 

“Plano de Recuperação Judicial”, “Plano” ou a sigla “PRJ”: O presente documento o 

qual é apresentado nas conformidades do Art. 536 da LRF. É composto das estratégias a serem 

adotadas na recuperação e as condições de pagamentos dos credores sujeitos a RJ; 

“Quadro Geral de Credores” ou a sigla “QGC”: Significa a relação de credores 

consolidado e homologado conforme Art. 187 da LRF; 

“Recuperandos” ou “Produtores”: significa JARABYS DE SOUSA RIBEIRO, LETICIA DE 

MENEZES ALVES RIBEIRO e JOSÉ DA SILVA RIBEIRO em Recuperação Judicial. 

“Taxa Referencial”: significa a taxa constituída pelas trinta maiores instituições 

financeiras do país, assim consideradas em função do volume de captação de Certificado e Recibo 

de Depósito Bancário (CDB/RDB), dentre os bancos múltiplos com carteira comercial ou de 

investimento, bancos comerciais e de investimentos e caixas econômicas. A Taxa Referencial (TR) 

foi criada pela Lei nº 8.177/91, de 01 de março de 1991 e Resolução do CMN (Conselho Monetário 

Nacional) nº 2.437, de 30 de outubro de 1997 e também corrige os saldos mensais da caderneta de 

poupança. É divulgada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, e para fins deste Plano, será 

considerada a variação em um período de um mês. 

 
5 Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de 
credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-geral de credores na forma dos arts. 45 ou 56-A desta 
Lei. 
6 Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação 
da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter: I – discriminação 
pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; II – demonstração de sua 
viabilidade econômica; e III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional 
legalmente habilitado ou empresa especializada. Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores 
sobre o recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções, observado o art. 55 desta 
Lei. 
7 Art. 18. O administrador judicial será responsável pela consolidação do quadro-geral de credores, a ser homologado pelo juiz, com base 
na relação dos credores a que se refere o art. 7º , § 2º , desta Lei e nas decisões proferidas nas impugnações oferecidas.Parágrafo único. 
O quadro-geral, assinado pelo juiz e pelo administrador judicial, mencionará a importância e a classificação de cada crédito na data do 
requerimento da recuperação judicial ou da decretação da falência, será juntado aos autos e publicado no órgão oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, contado da data da sentença que houver julgado as impugnações. 
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2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

 2.1 HISTÓRICO  

 

Os produtores Jarabys de Sousa Ribeiro, Leticia de Menezes Alves Ribeiro e José da 

Silva Ribeiro atuam há vários anos no setor agropecuário do Estado de Mato Grosso do Sul, com 

atividades concentradas na Fazenda São João, localizada no município de Nova Alvorada do Sul/MS. 

A trajetória produtiva do grupo teve início em 2017, com a exploração de uma propriedade de 30 

hectares no município de Glória de Dourados/MS, oriunda de herança familiar. 

Inicialmente voltados à pecuária leiteira, os produtores migraram posteriormente para 

a pecuária de corte, buscando maior viabilidade operacional. Com o passar dos anos, realizaram 

investimentos em maquinário agrícola e infraestrutura, financiados por meio de linhas de crédito 

rural, com o objetivo de modernizar a atividade e ampliar a produtividade. 

Em 2022, o grupo diversificou e expandiu suas operações com o arrendamento de 

novas áreas agrícolas em Nova Alvorada do Sul/MS, totalizando mais de 1.000 hectares destinados 

à produção de soja e amendoim, culturas estratégicas para o equilíbrio econômico das 

propriedades. Essa expansão foi acompanhada de novos financiamentos para custeio e aquisição 

de equipamentos, consolidando o grupo como produtor relevante regionalmente no cultivo de 

grãos e oleaginosas. 

 

 

 2.2 RAZÕES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

A crise econômico-financeira que atingiu os produtores tem origem predominantemente em 

fatores externos e climáticos, associados à necessidade de endividamento crescente para 

manutenção das operações. 

Entre os principais fatores que levaram ao desequilíbrio financeiro destacam-se: 

 Frustrações consecutivas de safra em 2022/2023 e 2023/2024, com produtividades abaixo 

do esperado em função de seca severa, estiagem prolongada e excesso de chuvas em 

períodos críticos de colheita; 

 Aumento do custo de produção, decorrente da elevação de preços de insumos agrícolas e 

combustíveis, somado à necessidade de expansão de área e aquisição de maquinário; 

 Descapitalização provocada pela utilização de parte dos recursos de custeio para 

pagamento de dívidas anteriores, comprometendo o capital de giro e a compra de insumos; 
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5  

 Dependência de crédito rural e rolagem de passivos, resultando em crescimento 

exponencial do endividamento, sem geração de caixa suficiente para amortização; 

 Queda acentuada na produtividade agrícola, com médias de 18 a 38 sacas por hectare na 

soja, muito aquém do custo de equilíbrio financeiro (50 a 55 sacas/ha). 

Esses fatores, somados à instabilidade climática e às restrições de liquidez no mercado agrícola, 

culminaram em desequilíbrio estrutural entre receitas e obrigações financeiras, comprometendo a 

capacidade de pagamento e a continuidade regular das atividades. 

 

 

2.3 DO OBJETIVO DO PLANO 

 

O presente Plano de Recuperação Judicial tem como objetivo central reestabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro dos produtores Jarabys, Leticia e José, assegurando a continuidade 

das atividades agrícolas e a manutenção da função social da propriedade rural. 

Entre as metas principais do plano destacam-se: 

 Renegociação e reestruturação dos passivos financeiros e operacionais, com alongamento 

de prazos e adequação de encargos à capacidade real de geração de caixa; 

 Preservação da atividade produtiva e dos empregos diretos e indiretos vinculados às 

operações agrícolas; 

 Recomposição da capacidade de investimento e de capital de giro, por meio da 

reorganização das obrigações e da racionalização dos custos; 

 Estabilização do fluxo de caixa e retomada gradual da rentabilidade operacional, 

permitindo a retomada de crédito e sustentabilidade de longo prazo; 

 Fortalecimento da governança financeira e operacional, adotando medidas de controle e 

planejamento mais rigorosos para evitar novo ciclo de endividamento. 

O plano propõe, portanto, soluções sustentáveis e compatíveis com a realidade 

financeira atual, buscando garantir o cumprimento das obrigações assumidas e a viabilidade do 

negócio agrícola no longo prazo, em benefício dos produtores, credores e da economia regional. 
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3. PROJEÇÕES DO DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

As projeções financeiras foram desenvolvidas assumindo-se a realidade atual 

dos Recuperandos e as perspectivas de receitas para os próximos anos. 

 

As seguintes premissas foram adotadas na projeção de resultado econômico- 

financeiro: 

 

 Foi utilizado o sistema tributário para produtor rual, sendo considerado assim 

as respectivas alíquotas de cada tributo incidente para as projeções de 

resultados; 

 

 O volume projetado de receitas está totalmente de acordo com a capacidade 

operacional dos Recuperandos e do mercado; 

 

 Os Custos e Despesas foram projetados de acordo com a realidade atual. Estes 

valores projetados terão pequenas variações proporcionais em função do 

ganho de escala previsto para a atividade dos produtores; 

 

 A sobra de caixa projetada em alguns anos da projeção será destinada para 

recomposição do capital de giro próprio, diminuindo as despesas financeiras; 

 

 A projeção não contempla efeitos inflacionários; 

 

 Todas as projeções foram feitas em um cenário realista e conservador. 
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4. DRE PROJETADO 

 

(*) O ano 1 da projeção considera os 12 meses subsequentes a data da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial. As virgulas presentes nos números das projeções abaixo, interpretar como ponto 

(R$ milhões). 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeções R$ Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

RECEITA BRUTA 5,925,440    6 ,115,054    6 ,310,736    6 ,512,679    6,708,060    6 ,909,302    7 ,116,581    7 ,330,078    

RECEITA BRUTA SOJA 2,607,680         2,691,126         2,777,242         2,866,114         2,952,097         3,040,660         3,131,880         3,225,836         

RECEITA BRUTA CHIA 3,317,760         3,423,928         3,533,494         3,646,566         3,755,963         3,868,642         3,984,701         4,104,242         

(-) IMPOSTOS 1,096,206-         1,131,285-         1,167,486-         1,204,846-         1,240,991-         1,278,221-         1,316,567-         1,356,064-         

RECEITA LIQUIDA 4,829,234    4 ,983,769    5 ,143,250    5 ,307,834    5,467,069    5 ,631,081    5 ,800,013    5 ,974,014    

CUSTOS OPERACIONAIS 3,612,909    3 ,710,273    3 ,810,282    3 ,913,008    4,018,527    4 ,126,915    4 ,238,250    4 ,352,613    

CUSTO PLANTIO SOJA 1,408,147         1,450,392         1,493,903         1,538,720         1,584,882         1,632,429         1,681,401         1,731,843         

CUSTO PLANTIO CHIA 2,204,762         2,259,881         2,316,378         2,374,288         2,433,645         2,494,486         2,556,848         2,620,769         

RESU LTADO BRUTO 1,216,324    1 ,273,496    1 ,332,968    1 ,394,826    1,448,542    1 ,504,166    1 ,561,764    1 ,621,401    

DESPESAS OPERACIONAIS 241,462             249,188             257,162             265,392             273,353             281,554             290,001             298,701             

EBITDA 974,863       1,024,308    1 ,075,806    1 ,129,434    1,175,188    1 ,222,612    1 ,271,763    1 ,322,700    

Projeções R$ Ano 9 Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 Ano 16

RECEITA BRUTA 7,549,980    7 ,776,480    8,009,774    8 ,250,067    8,497,569    8 ,752,496    9 ,015,071    9,285,523    

RECEITA BRUTA SOJA 3,322,611         3,422,289         3,524,958         3,630,707         3,739,628         3,851,817         3,967,371         4,086,393         

RECEITA BRUTA CHIA 4,227,369         4,354,190         4,484,816         4,619,360         4,757,941         4,900,680         5,047,700         5,199,131         

(-) IMPOSTOS 1,396,746-         1,438,649-         1,481,808-         1,526,262-         1,572,050-         1,619,212-         1,667,788-         1,717,822-         

RECEITA LIQUIDA 6,153,234    6 ,337,831    6,527,966    6 ,723,805    6,925,519    7 ,133,285    7 ,347,283    7,567,702    

CUSTOS OPERACIONAIS 4,470,087    4 ,590,758    4,714,714    4 ,842,044    4,972,841    5 ,107,201    5 ,245,220    5,387,000    

CUSTO PLANTIO SOJA 1,783,799         1,837,313         1,892,432         1,949,205         2,007,681         2,067,912         2,129,949         2,193,847         

CUSTO PLANTIO CHIA 2,686,289         2,753,446         2,822,282         2,892,839         2,965,160         3,039,289         3,115,271         3,193,153         

RESULTADO BRUTO 1,683,147    1 ,747,073    1,813,252    1 ,881,761    1,952,678    2 ,026,084    2 ,102,063    2,180,701    

DESPESAS OPERACIONAIS 307,662             316,892             326,398             336,190             346,276             356,664             367,364             378,385             

EBITDA 1,375,485    1 ,430,181    1,486,854    1 ,545,571    1,606,402    1 ,669,420    1 ,734,699    1,802,316    
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5. FLUXO DE CAIXA PROJETADO 

 

(*) O ano 1 da projeção considera os 12 meses subsequentes a data da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial. As virgulas presentes nos números das projeções abaixo, interpretar como ponto 

(R$ milhões). 

 

 
 

 
 

 

6. ANÁLISE FINANCEIRA 

 

Entre o Ano 1 e o Ano 5, observa-se um crescimento consistente da atividade dos 

produtores, com a receita bruta total passando de R$ 5.925.440 para R$ 6.708.060, equivalente a 

um aumento de 13,2%. Esse avanço decorre da expansão equilibrada das culturas de soja e chia, 

sendo esta última responsável por aproximadamente 56% da receita total, consolidando-se como 

principal fonte de geração de receitas. No mesmo período, os custos operacionais cresceram de 

forma controlada, de R$ 3.612.909 para R$ 4.018.527, um acréscimo de 11,2%, inferior ao ritmo de 

crescimento da receita, o que indica ganhos de eficiência produtiva e melhor aproveitamento dos 

Projeções R$ Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

Lucro Liquido 643,409       676,043       710,032       745,426       775,624       806,924       839,364       872,982       

(+) Depreciação 44,095                45,198                46,328                47,486                48,673                49,890                51,137                52,415                

(-) Capex 12,868-                13,521-                14,201-                14,909-                15,512-                16,138-                16,787-                17,460-                

FLUXO DE CAIXA LIVRE 674,636       707,720       742,159       778,004       808,785       840,675       873,713       907,938       

Amortização 245,404-        880,423-        880,423-        880,423-        880,423-        880,423-        880,423-        880,423-        

Trabalhista 5,000                  -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       

Quirografario -                       486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             

Garantia Real -                       153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             

Extraconcursal 240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             

FLUXO DE CAIXA -  Inicial 91,312         520,545       347,842       209,578       107,158       35 ,520         4 ,227-             10,937-          

FLUXO DE CAIXA -  Final 520,545       347,842       209,578       107,158       35,520         4 ,227-             10,937-          16,578         

Projeções R$ Ano 9 Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 Ano 16

Lucro Liquido 907,820      943 ,919       981,323       1 ,020,077    1,060,225    1 ,101,817    1 ,144,901    1 ,189,529    

(+) Depreciação 53,726              55,069               56,446                57,857                59,303                60,786-                62,305-                63,863-                

(-) Capex 18,156-              18,878-               19,626-                20,402-                21,205-                22,036-                22,898-                23,791-                

FLUXO DE CAIXA LIVRE 943,389      980 ,110       1 ,018,143    1 ,057,532    1,098,324    1 ,018,995    1 ,059,698    1 ,101,875    

Amortização 880,423-       880,423-        880,423-        880,42 3-        880,423-        880,423-        880,423-        880,423-        

Trabalhista -                      -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       

Quirografario 486,866            486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             

Garantia Real 153,153            153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             

Extraconcursal 240,404            240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             

FLUXO DE CAIXA -  Inicial 16,578        79 ,545         179,232       316,952       4 94,061       711,962       8 50,534       1 ,029,809    

FLUXO DE CAIXA -  F inal 79,545        179,232       316,952       494,061       7 11,962       850,534       1,0 29,809    1 ,251,262    
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recursos disponíveis. O resultado bruto acompanhou essa evolução positiva, subindo de R$ 

1.216.324 para R$ 1.448.542, uma variação de 19,1%, evidenciando o fortalecimento das margens 

e a rentabilidade crescente das operações. As despesas operacionais, embora tenham apresentado 

leve aumento ao longo dos anos iniciais, mantiveram-se em patamar administrável, refletindo a 

ampliação gradual das atividades. Por fim, o EBITDA cresceu de R$ 974.863 no Ano 1 para R$ 

1.175.188 no Ano 5, um avanço de 20,5%, demonstrando sólida geração de caixa operacional e 

estabilidade da margem em torno de 19% da receita bruta. De modo geral, a análise financeira 

evidencia uma operação equilibrada, com expansão sustentada da receita, controle de custos e 

evolução progressiva da lucratividade. 

 

 

7. PAGAMENTOS AOS CREDORES 

 

A LFR dispõe que a empresa permanecerá em regime de recuperação judicial, 

até que    sejam cumpridas todas as obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial 

com vencimento em até 2 anos a contar da data da concessão da recuperação judicial (arts. 

618 e 639, da LFR). 

Com o pagamento integral na forma estabelecida neste PRJ, sob quaisquer de 

suas formas de pagamento, haverá a quitação plena, irrevogável e irretratável, dos Créditos 

Reestruturados, inclusive juros, correção monetária, penalidades e multas, quando 

aplicáveis. Com a ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo 

quitado, liberado e/ou renunciado a parte efetivamente recebida da Dívida Reestruturada 

nos termos do art. 59 da LRF, e não mais poderão reclamá-los contra a Recuperando. O 

pagamento dos Créditos Trabalhistas nos termos previstos neste PRJ acarretará, também, 

a quitação de todas as obrigações decorrentes dos contratos de trabalho e/ou da legislação 

trabalhista. 

Com a Homologação Judicial do PRJ, os Créditos Concursais serão novados em 

 
8 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação judicial 
até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da 
recuperação judicial, independentemente do eventual período de carência 
9 Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento 
da recuperação judicial e determinará: I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo efetuar a 
quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e aprovação do relatório previsto no inciso III do 
caput deste artigo; II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas; III – a apresentação de relatório circunstanciado do 
administrador judicial, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação pelo devedor; IV – a 
dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial; V – a comunicação ao Registro Público de Empresas para as 
providências cabíveis. V - a comunicação ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia para as providências cabíveis.      (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) Parágrafo único. O 
encerramento da recuperação judicial não dependerá da consolidação do quadro-geral de credores. 
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10  

relação à Recuperando, nos termos do art. 59 da LRF. Os créditos novados na forma deste 

PRJ, após aplicação das novas condições de pagamento aqui estabelecidas, constituirão a 

Dívida Reestruturada, que será paga nos termos deste PRJ. 

Os créditos listados na Relação de Credores do Administrador Judicial poderão 

ser modificados e novos créditos poderão ser incluídos ou excluídos no Quadro-Geral de 

Credores, em razão do julgamento dos incidentes de habilitação, divergência, impugnação 

de créditos e/ou acordos judiciais homologados, inclusive após o encerramento judicial do 

processo de recuperação judicial, devendo ser cumprido o rito processual ordinário. 

Na hipótese de novos créditos serem incluídos no Quadro-Geral de Credores, 

conforme previsto acima, os credores receberão seus pagamentos nas condições e formas 

estabelecidas neste Plano, de acordo com a classificação que lhes for atribuída, observando 

a carência, deságio e prazo, sem direito aos rateios eventualmente já realizados. Para 

créditos de credores não presentes na lista do Administrador Judicial e incluídos após a 

Assembleía Geral de Credores, faz se necessário desconto de até 90% no valor do crédito 

incluso, visando manter a viabilidade do Plano de Recuperação Judicial apresentado. 

Na eventualidade de algum credor seja excluído por ordem judicial e seja 

necessário pagá-lo fora da esfera da recuperação, as alterações que estes acordos vierem 

a provocar, para mais ou para menos no valor das parcelas em virtude de sua exclusão, 

serão de modo uniforme distribuídos nas parcelas devidas. 

Para que a proposta de pagamento seja viável se faz necessário que seja 

condizente com a capacidade de pagamento demonstrada pelas projeções econômico-

financeiras, sob pena de inviabilizar o processo de recuperação e reestruturação das 

empresas. 

Os encargos a serem pagos nos termos deste PRJ (i) incorridos entre a Data do 

Pedido e a Data de Aprovação do PRJ serão incorporados ao valor do principal e (ii) a partir 

de então, incidirão sobre a dívida atualizada de acordo com o item (i) retro e serão pagos 

mensal e integralmente em conjunto com as respectivas parcelas de pagamento do 

principal, respeitadas as condições de pagamento das respectivas classes de credores. 
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8.  PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

8.1 CLASSE I – TRABALHISTA 

 

Aos Credores Trabalhistas será dado prioridade ao pagamento de acordo com 

o § 2º10 do artigo 54 da LFR, os quais receberão integralmente seus créditos em até 12 

meses.  

 

8.2 CLASSE II – GARANTIA REAL 

 

Os Credores da Classe II – Garantia Real terá o seu crédito pago com deságio de 

50% (cinquenta por cento) e carência de pagamento de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de homologação do PRJ. O pagamento do saldo do crédito será em 180 (cento e 

oitenta) parcelas mensais. 

Remuneração: A partir da Data do Pedido, incidirão encargos de atualização 

com base na TR, ou outro índice que legalmente venha a substitui-la, e sobre os valores 

atualizados serão acrescidos encargos adicionais à taxa efetiva de 3,00% (três por cento) 

ao ano. 

 

8.3 CLASSE III – QUIROGRAFÁRIO 

 

Para os Credores Quirografários, terão o seu crédito pago com deságio de 75% 

(setenta e cinco por cento) e carência de pagamento de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de homologação do PRJ. O pagamento do saldo do crédito será em 180 (cento e 

oitenta). 

Remuneração: A partir da Data do Pedido, incidirão encargos de atualização 

com base na TR, ou outro índice que legalmente venha a substitui-la, e sobre os valores 

atualizados serão acrescidos encargos adicionais à taxa efetiva de 3,00% (três por cento) 

ao ano. 

 
10 Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da 
legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. § 2º O prazo 
estabelecido no caput deste artigo poderá ser estendido em até 2 (dois) anos, se o plano de recuperação judicial atender aos seguintes 
requisitos, cumulativamente: I - apresentação de garantias julgadas suficientes pelo juiz; II - aprovação pelos credores titulares de 
créditos derivados da legislação trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho, na forma  do § 2º do art. 45 desta Lei; e III - garantia 
da integralidade do pagamento dos créditos trabalhistas. 
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8.4 CLASSE IV– MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

Para esta classe de Credores, se houver, a proposta consiste no pagamento de 

forma igualitária dos créditos, sem deságio e com carência de pagamento de 12 (doze) 

meses, contados a partir da Data de Aprovação do PRJ. O pagamento do saldo do crédito 

será em 60 (sessenta) parcelas mensais. 

Remuneração: A partir da Data do Pedido, incidirão encargos de atualização 

com base na TR, ou outro índice que legalmente venha a substitui-la, e sobre os valores 

atualizados serão acrescidos encargos adicionais à taxa efetiva de 3,00% (três por cento) 

ao ano. 

 

 

Por fim, os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores, a terceiros 

e a cessão produzirá efeitos à Recuperando, desde que devidamente notificado. Além, 

créditos relativos ao direito de regresso contra a Recuperando, e que sejam decorrentes do 

pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos e/ou obrigações de qualquer 

natureza existentes, na Data do Pedido, contra a Recuperando, serão pagos nos termos 

estabelecidos neste Plano para os referidos Credores. 

 

Uma vez cumpridos todos os pagamentos previstos neste PRJ, haverá a 

quitação da Dívida Reestruturada e os Credores automaticamente liberarão todos os avais 

e demais garantias fidejussórias outorgadas pelos sócios da Recuperando, garantidores, 

avalistas ou fiadores 

 

9. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 

As projeções demonstram que os Recuperandos têm plenas condições de 

liquidar suas dívidas constantes na forma proposta, bem como os créditos não sujeitos a 

recuperação judicial. 
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10. CREDORES FORNECEDORES PARCEIROS 

 

Fica definido como Credores Parceiros Estratégicos aqueles credores que 

mantêm relação comercial ativa e essencial com o Produtor Rural Recuperando, 

notadamente fornecedores de insumos, produtos ou serviços indispensáveis à 

continuidade da atividade produtiva.  

Com o objetivo de preservar a regularidade da operação e garantir a 

manutenção do ciclo produtivo, os créditos desses parceiros estratégicos serão pagos 

integralmente, sem qualquer desconto sobre o valor principal atualizado, respeitado o 

disposto nesta cláusula.  

O prazo para pagamento dos referidos créditos será estabelecido 

individualmente com cada fornecedor, considerando o volume de fornecimento anual, bem 

como a sua relevância estratégica à operação, sendo formalizado mediante instrumento 

particular entre as partes e comunicado ao administrador judicial, quando solicitado. A 

manutenção do fornecimento regular e pontual será condição essencial para a adesão a 

esta modalidade de pagamento, sendo o descumprimento da obrigação de fornecimento 

passível de revisão das condições estabelecidas nesta cláusula. 

Caso possuam interesse, os credores classificados nas classes II, III e IV poderão 

aderir à esta modalidade. 

 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

Os valores devidos aos Credores nos termos deste Plano serão pagos por meio 

da transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo Credor, por meio de 

documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED). 

 

Os Credores devem informar à Recuperando, via carta registada enviada ao 

endereço de sua sede e dirigida à diretoria, seus dados bancários para fins de pagamento. 

A conta deverá obrigatoriamente ser de titularidade do Credor, caso contrário deverá obter 

autorização judicial para pagamento em conta de terceiros. 

 

Os Credores também poderão informar através do e-mail de contato 
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jarabyssousa07@gmail.com, a conta corrente indicada para pagamento no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias antes da data do efetivo pagamento. Caso os Recuperandos recebam a 

referida informação fora do prazo ora estipulado, o pagamento será efetuado no prazo de 

até 30 (trinta) dias do recebimento das informações sem que isso implique no atraso ou 

descumprimento de qualquer disposição do presente Plano.  

 

Não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não 

tiverem sido realizados em razão de os Credores não terem informado, com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência do vencimento de cada tranche, suas contas bancárias. 

 

Os Credores Retardatários serão pagos, respeitada a classe de credores em que 

incluídos, nos termos da LRF, sendo certo que, para fins de início dos pagamentos dos 

Créditos Retardatários, os prazos aplicáveis serão contados a partir da data em que 

transitada em julgado a decisão que determinar a inclusão do respectivo Crédito 

Retardatário no Quadro Geral de Credores. Para fins de esclarecimento, os Credores 

Retardatários não farão jus a rateios que já tenham se consumado nos termos deste Plano. 

 

A Aprovação do Plano e os pagamentos e distribuições realizadas na forma 

estabelecida neste Plano, sob quaisquer de suas formas de pagamento, acarretarão a 

quitação plena, ampla, irrevogável e irretratável dos Créditos novados de acordo com o 

Plano, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e indenizações. Com a 

ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou 

renunciado a todos e quaisquer Créditos, e não mais poderão reclamá-los, contra a 

Recuperando, controladas, subsidiárias, afiliadas e coligadas e outras sociedades 

pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, bem como seus diretores, 

conselheiros, acionistas, sócios, agentes, funcionários, representantes, sucessores, 

cessionários, avalistas, coobrigados e garantidores, ressalvado se de forma diversa previsto 

neste Plano.  

 

O pagamento dos Créditos Trabalhistas nos termos previstos neste Plano 

acarretará, também, a quitação de todas as obrigações decorrentes dos contratos de 

trabalho e/ou da legislação trabalhista. Caso o Credor não forneça os seus dados dentro do 
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prazo dos pagamentos, os valores devidos a este credor determinado ficarão no caixa da 

empresa. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1 ANEXOS 

 

Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem parte 

integrante deste Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este Plano e 

qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 

 

12.2 COMUNICAÇÕES 

 

Todas e quaisquer notificações ou quaisquer outras comunicações exigidas ou 

permitidas nos termos deste Plano serão realizadas por escrito, mediante entrega pessoal, 

mensagem eletrônica (e-mail), serviço de entrega especial ou carta registrada endereçados 

aos Recuperandos em seu respetivo endereço, abaixo indicado: 

 

E-mail: jarabyssousa07@gmail.com 

 

 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Plano de Recuperação Judicial proposto atende aos princípios da Lei de 

Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da Sociedade Empresária (Lei 

nº. 11.101, de 9 de Fevereiro de 2005 - “Lei de Recuperação de Produtors”), garantindo os 

meios necessários para a recuperação econômico-financeira das empresas. 

 

Salienta-se ainda que o Plano de Recuperação Judicial apresentado demonstra 

a viabilidade econômico-financeira do produtor através de diferentes projeções, desde que 

as condições propostas para o pagamento aos credores sejam aceitas. 
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Portanto, com as projeções para os próximos anos favoráveis ao mercado da 

Recuperando, combinado ao conjunto de medidas ora proposto neste Plano de 

Recuperação Judicial, fica demonstrada e efetiva possibilidade do pagamento dos débitos 

vencidos e vincendos. 

 

14. LEI E FORO 

 

14.1 LEI APLICÁVEL 

 

Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão ser regidos, 

interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República Federativa do 

Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência de leis de outra jurisdição e sem 

que quaisquer regras ou princípios de direito internacional privado sejam aplicadas. 

 

14.2 FORO 

 

 Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a 

este Plano serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação até o Encerramento da Recuperação 

Judicial. 

 

15. NOTAS DE ESCLARECIMENTO 
 

 

A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela consultoria na elaboração 

deste Plano de Recuperação Judicial deu-se através da modelagem das projeções 

financeiras de acordo com as informações, acompanhamento e premissas fornecidas pelas 

própria Recuperando. 

 

Estas informações alimentaram o modelo de projeções financeiras, indicando o 

potencial de geração de caixa da empresa e, consequentemente, a capacidade de 

amortização da dívida. 
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Há de salientar que todo o projeto foi conjugado com uma série de medidas 

tendo como base profissionais altamente qualificados no mercado não só financeiro e de 

gestão. 

 

Deve-se notar que o estudo da viabilidade econômico-financeira se 

fundamentou na análise dos resultados projetados para as empresas e contém estimativas 

que envolvem riscos e incertezas quanto à sua efetivação, pois dependem parcialmente de 

fatores externos à gestão da empresa (mercado e etc.) 

 

As projeções para o período compreendido em 16 (quatorze) anos foram 

realizadas com base em informações da própria empresa e das expectativas em relação ao 

comportamento de mercado, preços, estrutura de custos e valor do passivo inscrito no 

processo. 

 

Assim, as mudanças na conjuntura econômica nacional bem como no 

comportamento das proposições consideradas refletirão nos resultados apresentados 

neste trabalho. 

 

 

Campo Grande - MS, 03 de Novembro de 2025. 

 

 

JARABYS DE SOUSA RIBEIRO, LETICIA DE MENEZES ALVES RIBEIRO e JOSÉ DA SILVA RIBEIRO 
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1.0. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

Objetivando facilitar a compreensão do presente trabalho, esclarecemos a seguir 

alguns conceitos e definições pertinentes à avaliação de bens e imóveis para um processo 

de recuperação judicial. 

 

1.1. AVALIAÇÃO – É o trabalho técnico que compreende um conjunto de raciocínios, 

inspeções e cálculos tendentes a determinar o valor de um bem e/ou imóvel. 

 

1.2. VALOR DE MERCADO – É o preço mais elevado em termos de valores (moeda 

corrente do País) que um bem ou imóvel alcançaria se exposto a venda num mercado aberto, 

concedendo-se um tempo razoável para que se encontre um comprador que o adquira com 

conhecimento de todos os usos para os quais este esteja apto e possa ser utilizado. 

Frequentemente é referido como preço pelo qual um vendedor desejoso o venderia e um 

comprador igualmente desejoso o compraria, sendo que nenhum deles estaria sujeito a 

pressões anormais. 

 

1.3. OBJETIVO 

O presente laudo de avaliação tem como objetivo encontrar o valor real e atual de 

mercado para os bens e imóveis avaliados no município de Dourados estado de Mato Grosso 

do Sul, composto pelo Grupo Ribeiro que ingressaram com o pedido de recuperação judicial. 
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2.0. DADOS DOS PROPRIETÁRIOS 
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JOSÉ DA SILVA RIBEIRO 
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LETÍCIA DE MENEZES ALVES RIBEIRO 
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3.0. MATRÍCULAS DOS IMÓVEIS URBANOS E RURAIS 
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4.0. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS URBANOS E RURAIS 
 

IMÓVEI 

IMÓVEIS DO GRUPO RIBEIRO 

MATRÍCULAS RURAIS 

ITENS DESCRIÇÃO MAT. 
ÁREA 

HA 
MUNICÍPIO  VALOR  

1 
SÍTIO VISTA ALTA - Nº 63 da quadra 
58, situado na 6ª linha, 2º Zona do 
Núcleo Industrial de Dourados.  

958 30,0000 
DOURADOS - 

MS 
 R$            1.653.000,00  

VALOR TOTAL 30,0000    R$            1.653.000,00  

 
 
 

MATRÍCULAS URBANOS 

ITENS DESCRIÇÃO MAT. ÁREA M² MUNICÍPIO  VALOR  

1 

LOTE RESIDENCIAL - Nº 7 da quadra 
letra ''E'', do Loteamento Sta. Catarina, 
zona urbana. 
Tem frente voltada para Rua São João, 
nº 265, lado ímpar, distante 42,00mt da 
Rua José do Patrocinio. 
 
Prédio residencial em alvenaria, com 
área de 59,93m², situado na Rua João, 
nº 495 - Lote nº 07 da quadra nº E - Vila 
Vieira. 
 
Residencial em alvenaria, com área de 
159,37m², situado na Rua São João, nº 
265 - Lote nº 07 da quadra nº E - Vila 
Vieira. 

4.601 360,0000 
DOURADOS - 

MS 
 R$               425.757,79  

VALOR TOTAL 360,0000    R$               425.757,79  

VALOR TOTAL DOS IMÓVEIS    R$            2.078.757,79  
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5.0. FOTOS DOS IMÓVEIS URBANOS E RURAIS 
 

 
LOTE RESIDENCIAL - Nº 7 da quadra letra ''E'', do Loteamento Vila Vieira, zona urbana. 

 

Tem frente voltada para Rua São João, nº 265, lado ímpar, distante 42,00mt da Rua José do 
Patrocinio. 

 

 
IMAGEM 01 – MAT. 4.601 - DOURADOS – MS 

 
Prédio residencial em alvenaria, com área de 59,93m², situado na Rua João, nº 495 - Lote 

nº 07 da quadra nº E - Vila Vieira. 
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IMAGEM 02 – MAT. 4.601 - DOURADOS – MS 

 
Residencial em alvenaria, com área de 159,37m², situado na Rua São João, nº 265 - Lote nº 

07 da quadra nº E - Vila Vieira. 

 
SÍTIO VISTA ALTA 30 HECTARES - MAT. 958 - DOURADOS - MS 
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SÍTIO VISTA ALTA 30 HECTARES - MAT. 958 - DOURADOS - MS 

 

LOTEAMENTO - Nº 63 da quadra 58, situado na 6ª linha, 2º Zona do Núcleo Industrial de 

Dourados.  

6.0. RELAÇÃO DAS BENFEITORIAS 
 
 

BENFEITORIAS DO GRUPO RIBEIRO 

ITENS DESCRIÇÃO M² UNIDADE  VALOR  

1 

CASA 01 - Em alvenaria com pilares de 
madeira, com telhado de cerâmica com calha, 
pisos de cerâmica, porta de madeira, janelas 
de veneziana com vidro.  
Contem: 1 suíte, 1 banheiro, 1 quarto, 1 sala 
e 1 cozinha. 

130,00 

SÍTIO VISTA ALTA - 
30 HECTARES 

 
MATRÍCULA 958 

 R$              268.422,70  

2 

CASA 02 - Em alvenaria com pilares de 
tijolinho, com telhado de cerâmica com calha, 
pisos de cerâmica, portas e janelas de vidro.  
Contem: 2 quartos, 2 banheiros. Obs. 2 demi-
suítes e 1 banheiro. 

180,00  R$              418.150,80  
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3 
DEPÓSITO DE FERRAMENTAS - Em alvenaria 
com chão de cimento batido. 

30,00  R$                24.000,00  

4 

BARRACÃO DE ARMAZENAMENTO DE 
RAÇÃO PARA GADO - Totalmente aberto, 
com pilares de tronco de madeira, piso de 
cimento batido, telhado de eternit. 

50,00  R$                12.500,00  

5 
BARRACÃO PARA CONFINAMENTO DE GADO 
(NÃO FINALAZIDO). Em alvenaria, telha de 
eternit, chão de terra batido. 

260,00  R$              465.478,00  

6 

MANGUEIRO PARA VACINAÇÃO E 
EMBARQUE DE GADO. Padrão 
antiderrapante, estrutura de troncos de 
madeira, fechada,  lisas e vedadas, com 
parafusos. 

-  R$                75.000,00  7 

4 INVERNADAS DE GADO - Padrão 
antiderrapante, estrutura de troncos de 
madeira, fechada,  lisas e vedadas, com 
parafusos. 

8 

1 CORREDOR DE CIRCULAÇÃO DE GADO. 
Corredor estreito para contenção, padrão 
antiderrapante, estrutura de troncos de 
madeira, fechada,  lisas e vedadas, com 
parafusos. 

9 1 POÇO SEMI ARTESIANO. 45MT  R$                15.500,00  

10 
PLACAS DE ENERGIA SOLAR - Kit com 24 
placas. 

KWH  R$                38.900,00  

VALOR TOTAL DAS BENFEITORIAS   R$           1.317.951,50  

 
 
 
Estes custos unitários foram calculados conforme disposto na ABNT NBR 12721:2006, 

referenciado foi da SindusconMS, que mantém os conceitos teóricos básicos e aos novos 

padrões arquitetônicos atualmente praticados no mercado imobiliário.  

 

https://sindusconms.com.br/wp-content/uploads/2025/10/09-SET-NBR_12721_2006.pdf 
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ENTRADA DA PROPRIEDADE - SÍTIO VISTA ALTA - - MAT. 958 - DOURADOS - MS 

 

CASA 01 

 

CASA 01 E CASA 02 – DAMI-SUÍTE VISTA DOS FUNDOS 
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CASA 02 – DAMI-SUÍTE VISTA DOS FUNDOS 

 

BARRACÃO PARA CONFINAMENTO DE GADO (NÃO FINALAZIDO) 
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DEPÓSITO DE FERRAMENTAS - BARRACÃO DE ARMAZENAMENTO RAÇÃO P/ GADO 

 

 

POÇO SEMI ARTESIANO – 45MT 

 

 

PLACAS DE ENERGIA SOLAR 
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4 INVERNADAS DE GADO - MANGUEIRO PARA VACINAÇÃO E EMBARQUE DE GADO 

1 CORREDOR DE CIRCULAÇÃO DE GADO 
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7.0. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO GRUPO RIBEIRO 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA  ANO   VALOR  

1 SILVERADO D-20 CHEVROLET 2000  R$        103.900,00  

2 COMPASS LIMITED JEEP 2021  R$        116.544,00  

3 HILUX SRX TOYOTA 2021  R$        234.715,00  

VALOR TOTAL DOS VEÍCULOS  R$                         455.159,00  

 

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS DO GRUPO RIBEIRO 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA ANO  VALOR  

1 Arrancador de Amendoim C-400 MIAC 2024  R$        112.000,00  

2 Arrancador de Amendoim C-400 MIAC 2024  R$        112.000,00  

3 Calcareadeira Zeus 15001 CARMETAL 2024  R$        250.000,00  

4 Carreta da plataforma de soja TURIM -  R$          27.000,00  

5 
Carreta Graneleira (Chupim) CG 
14500 TUBO INOX 

GTS DO 
BRASIL 

2023  R$        145.000,00  

6 Carretinha reboque - 2022  R$          17.800,00  

7 Colheitadeira CR 5.85 
NEW 

HOLLAND 
2023  R$     1.600.000,00  

8 Grade aradora 18x24  BALDAN 2020  R$          36.000,00  

9 Grade aradora 28x28x7,5  BALDAN 2022  R$          86.500,00  

10 Grade niveladora ANTONIOSI 2020  R$          28.000,00  

11 Guincho Bag giratório 2000kg  
HORSE 

MACHINE 
2021  R$          31.689,78  
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12 Pá carregadeira 524 K JOHN DEERE 2023  R$        720.000,00  

13 Plaina niveladora águia 5000 INRODA 2024  R$          45.000,00  

14 Plantadeira a vácuo JD 1100 JOHN DEERE 2023  R$        428.716,48  

15 Plantadeira a vácuo JD 1111 JOHN DEERE 2023  R$        428.716,48  

16 Plantadeira a vácuo JD 1111 JOHN DEERE 2022  R$        420.000,00  

17 Plataforma de soja NH 30 FT 
NEW 

HOLLAND 
2023  R$        145.000,00  

18 
Recolhedora trilhadora de 
Amendoim Twin  

MIAC 2024  R$        600.000,00  

19 
Recolhedora trilhadora de 
Amendoim Twin  

MIAC 2023  R$        600.000,00  

20 
Tander Lança Dual flex 
GreenSystem PL 1100 

JOHN DEERE 2023  R$        100.000,00  

21 
Tanque distribuidor de Adubo 
orgânico 10.000 vácuo 

SÃO JOSÉ 2021  R$          74.000,00  

22 
Tanque móvel distribuidor de 
Adubo 

SÃO JOSÉ -  R$          13.500,00  

23 Transbordo 6500 MIAC CTA 2024  R$        195.000,00  

24 Transbordo 6500 MIAC CTA 2024  R$        195.000,00  

25 Trator 7230J JOHN DEERE 2024  R$        990.000,00  

26 Trator 7230J JOHN DEERE 2023  R$        900.000,00  

27 
Pulverizador autopropelido uniport 
2030 30 MTS 50cm  

JACTO 2022  R$     1.160.000,00  

VALOR TOTAL DE MAQ. E IMPLEM.  R$                          9.460.922,74  

 

O presente laudo de avaliação contém essencialidade de bens de capital que tem o objetivo 

de demostrar a importante das funcionalidades incorporadas em um conjunto dos ativos não 

circulantes. São aqueles bens considerados imprescindíveis para que a empresa em 

recuperação que possa exercer a sua atividade econômica.  
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De acordo com o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005, compete ao juízo da recuperação judicial 

dispor acerca da essencialidade dos bens para a manutenção da atividade econômica da 

empresa, mesmo que se trate de alienação fiduciária em garantia, que não estaria sujeita 

aos efeitos da recuperação judicial (art. 49, § 3º). 

Os veículos, máquinas, equipamentos e implementos foram pesquisados em outubro deste 
ano, referenciados por: 

https://veiculos.fipe.org.br 
https://www.tratoresecolheitadeiras.com.br 
https://www.mercadomaquinas.com.br/anuncios/pa-carregadeira/john-deere 

https://www.caminhoesecarretas.com.br 
 

 

8.0. FOTOS DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS  
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9.0. VALOR TOTAL DESTA AVALIAÇÃO 

 

VALOR TOTAL DOS BENS E IMÓVEIS 

  DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

 IMÓVEIS RURAIS  R$            1.653.000,00  

 IMÓVEIS URBANOS  R$               425.757,79  

 BENFEITORIAS  R$               141.900,00  

 MÁQUINAS E IMPLEMENTOS  R$            9.460.922,74  

 VEÍCULOS LEVES E PESADOS  R$               455.159,00  

 
 

 R$          12.136.739,53  
 

VALOR TOTAL DESTA AVALIAÇÃO DE R$ 12.136.739,53 (DOZE MILHÕES, CENTO E 
TRINTA E SEIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E TRÊS 
CENTAVOS).  

 

10.0. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

A melhor técnica de avaliação baseia-se não somente na experiência do avaliador e 

em uma única técnica rígida, seu bom desempenho necessita primordialmente de dados de 

natureza comparativa, de boa dose de senso comum, de análise ponderada e de equidade 

do avaliador para fixar o valor venal, demonstrando os fundamentos e a análise que o 

conduziram naquela conclusão. Entende-se como valor de mercado aquele encontrado por 

um vendedor desejoso a vender e, um comprador desejoso a comprar, ambos não forçados 

e tendo pleno conhecimento das condições e utilidade da propriedade. De fato, não obstante, 

consultando-a tabelas de mercado livre sobre as máquinas e equipamentos, primordiais, ao 

desempenho e condições de funcionalidade do objetivo desta avaliação em seu todo. 
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11.0. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

O presente laudo de perícia avaliativa obedeceu às seguintes considerações: 

a) Condições limitares impostas pela metodologia da ABNT a ser empregada, que 

influenciam suas análises, opiniões e conclusões; 

b) Condições limitares impostas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

NRR 14.653 avaliação imobiliária e ABNT NRR 14.653-1 avaliação de bens e publicações 

do IBAPE (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia) além de observar as 

legislações municipais, estaduais e federais. Entretanto para que o imóvel tenha um valor 

que realmente represente seu potencial e esteja de acordo com as práticas do mercado, as 

metodologias contam com fatores externos como localização do bem, potencial de 

desenvolvimento da região, serviços públicos e comodidades como comércio e lazer. 

c) Os profissionais pesquisaram, compararam, georreferenciaram em navegação, 

analisaram as peças do objeto avaliado para chegar as conclusões respectivas; 

d) O laudo foi elaborado em escrita observância aos postulados no código de ética 

profissional. 

e) Os profissionais não têm nenhuma inclinação em relação à matéria envolvida nesta perícia 

ou qualquer interesse presente ou futuro nos bens e objetos desta perícia. 

Julgamos importante esclarecer, mais uma vez, que o presente laudo teve por objetivo 

exclusivo a verificação da completude e regularidade dos requisitos e documentos técnicos 

que instruem o pedido de recuperação judicial, previstos no inciso VI, artigo 51, da Lei 

11.101/2005, alterada pela Lei nª 14.112/2020, bem como as análises de natureza 

administrativa e financeira decorrentes de tais exames, obedecendo a norma de avaliação 

de bens (NBR 14.653) nos termos do comando judicial exarado nos autos do processo 

recuperatório movido pelos Requerentes, sendo que o presente Laudo Técnico espelha com 

fidedignidade as conclusões e os resultados por nós alcançados em nossos trabalhos de 

constatação prévia.  

Sendo o que temos para o momento, despeço-me com votos de agradecimento, respeito e 

admiração. 
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Cuiabá, 31 de outubro de 2025. 

 

 

Responsáveis Técnicos: 

 

 

NATASHA DE SOUZA WOUNNSOSCKY 

PERITA JUDICIAL – IBAPE/MT 
ADMINISTRADORA – CRA-MT 07507 

ESP. EM GESTÃO EMP. E AGRONEGÓCIO 
 

 
 
 
 

  

MATEUS GUSTAVO SANTOS BRAGA 

ARQUITETO E URBANISTA 
TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CAU: Nº A189660-1 

 

 
 
 

DIEGO NEVES RODRIGUES 
 

TÉC. EM AGRIMENSURA 
CFT RN Nº 01169493173 
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Laudo Econômico-Financeiro e Viabilidade dos Produtores Rurais 

JARABYS DE SOUSA RIBEIRO, LETICIA DE MENEZES ALVES 

RIBEIRO e JOSÉ DA SILVA RIBEIRO 

 

 

1) Introdução 

O presente laudo foi elaborado com o objetivo de apresentar uma análise detalhada da 
situação econômica e financeira dos produtores rurais Jarabys, Leticia e José, considerando 
os elementos relevantes no contexto do processo de recuperação judicial em curso. Este 
documento tem como propósito demonstrar a capacidade de pagamento da empresa, além 
de fornecer subsídios técnicos para a avaliação do plano de recuperação proposto. 

A partir das informações disponibilizadas pela Recuperanda, sem qualquer processo de 
auditoria por parte desse avaliador, e da aplicação de metodologias apropriadas de análise 
financeira, busca-se oferecer uma radiografia precisa e imparcial da posição econômico-
financeira da empresa, com ênfase nos principais fatores que influenciam sua viabilidade 
e continuidade operacional. 

Ressalta-se, ainda, a importância deste laudo como instrumento de apoio à tomada de 
decisão no âmbito da recuperação judicial, visando à preservação da atividade empresarial, 
à proteção dos interesses dos credores e demais partes envolvidas. Vale destacar que 
algumas premissas utilizadas nesta análise poderão sofrer alterações futuras, o que poderá 
impactar os resultados financeiros projetados dos produtores Jarabys, Leticia e José. 

 

2) Metodologia Utilizada 

Para avaliar a situação financeira e o desempenho dos produtores rurais Jarabys, Leticia e 

José ao longo do tempo, foi adotada uma abordagem baseada na análise das demonstrações 

contábeis — em especial, o balanço patrimonial e a demonstração de resultados do exercício 

(DRE). O objetivo foi compreender de forma ampla a estrutura econômico-financeira e a 

evolução operacional de cada um dos produtores. 

A análise contemplou, primeiramente, a avaliação vertical, que observa cada item do 

balanço em relação ao total do ativo e do passivo, permitindo identificar a composição do 

capital e a relevância de cada elemento dentro da estrutura patrimonial. Em seguida, foi 

realizada a análise horizontal, voltada à comparação de valores ao longo de diferentes 

períodos, o que possibilita detectar tendências, oscilações significativas e a trajetória de 

crescimento ou retração dos principais indicadores. 

Complementarmente, foram calculados índices financeiros voltados à mensuração da 

liquidez, rentabilidade, endividamento e eficiência operacional — indicadores essenciais 
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para diagnosticar a saúde financeira. Dentre eles, destacam-se o índice de liquidez corrente 

e o índice de endividamento, utilizados como parâmetros principais de desempenho. 

Também foi conduzida uma análise comparativa setorial, confrontando os resultados 

obtidos pelos produtores com médias e padrões do setor agropecuário, a fim de avaliar sua 

competitividade e posicionamento em relação ao mercado. Por fim, considerou-se o fluxo 

de caixa, fundamental para compreender a capacidade de geração de recursos, o equilíbrio 

entre entradas e saídas financeiras e a possibilidade de cumprimento de obrigações de curto 

prazo, especialmente no contexto de eventuais reestruturações financeiras. 

A integração dessas diferentes técnicas proporcionou uma visão consistente e detalhada da 

real condição financeira dos produtores analisados, servindo de base para as conclusões e 

recomendações apresentadas neste relatório. 

 

3) Dados Financeiros – Projeção de 5 anos 

 

3.1) Receita 

Entre o Ano 1 e o Ano 5, a receita bruta total cresce de R$ 5.925.440 para R$ 6.708.060, 
o que representa um aumento acumulado de aproximadamente 13,2%. Esse crescimento 
é resultado da expansão equilibrada nas duas principais culturas: 

• Receita Bruta da Soja: de R$ 2.607.680 no Ano 1 para R$ 2.952.097 no Ano 5 e, 

• Receita Bruta da Chia: de R$ 3.317.760 para R$ 3.755.963 no Ano 5.  

A chia mantém uma participação ligeiramente maior na composição da receita total (em 
torno de 56%), indicando que seguirá sendo o principal produto gerador de receita do 
grupo de produtores.  

 

3.2) Custos Operacionais e Resultado Bruto 

Os custos operacionais também evoluem de forma gradual, passando de R$ 3.612.909 no 
Ano 1 para R$ 4.018.527 no Ano 5 — um crescimento de 11,2%, portanto menor que o 
avanço da receita. Esse comportamento indica melhoria na eficiência produtiva, já que o 
custo cresce em ritmo inferior ao faturamento. 

Já o resultado bruto apresenta aumento de R$ 1.216.324 para R$ 1.448.542 entre os Anos 
1 e 5, uma variação positiva de 19,1%. Como o crescimento do resultado bruto supera o 
dos custos, isso reflete melhoria das margens de produção e crescimento real da 
rentabilidade. O comportamento linear e ascendente mostra que a operação está 
economicamente equilibrada, com tendência de fortalecimento no médio prazo. 
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3.3) Despesas Operacionais  

As despesas operacionais no Ano 01 somarão R$ 318.926, com destaque para gastos com 
pessoal. No Ano 02, essas despesas subirão para R$ 328.494, refletindo a expansão das 
atividades da empresa. No entanto, no Ano 03, o novo aumento para R$ 338.348, poderá 
impactar negativamente a lucratividade, caso não haja equilíbrio proporcional entre 
despesas e receitas. 

 

3.4) Resultado Operacional - EBITDA 

O EBITDA segue trajetória semelhante, evoluindo de R$ 974.863 no Ano 1 para R$ 
1.175.188 no Ano 5, um crescimento de 20,5%. Esse indicador demonstra forte 
capacidade de geração de caixa operacional, com margem EBITDA estável em torno de 
19% da receita bruta, o que é saudável para o setor agrícola. O avanço do EBITDA em 
ritmo superior ao da receita reforça o ganho de eficiência e o aumento gradual da 
lucratividade operacional. 

 

3.5) Endividamento 

Apesar do ambiente econômico adverso dos últimos anos, os produtores Jarabys, Leticia 
e José vem mantendo sua atividade. As projeções demonstram estabilidade, o que indica 
que, com uma reestruturação adequada, a empresa poderá gerar resultados operacionais 
suficientes para o cumprimento de suas obrigações financeiras. 

O pedido de recuperação judicial reflete uma estratégia de reorganização financeira, e os 
dados apresentados respaldam a viabilidade de superação da crise e a continuidade das 
atividades operacionais. 

A seguir, apresenta-se a estrutura atual de endividamento, segmentada por classe de 
credores: 

 

 

 Há também endividamento extraconcursal no valor de R$ 7.692.924,80. Para o fluxo de 
caixa abaixo foi considerado o endividamento total, aplicando-se o desconto previsto no 
plano para os créditos concursais e redução do valor extraconcursal com potencial 
devolução de alguns bens dados em garantia nas operações.  

 

Classe de Credores Valor R$

GARANTIA REAL 4.594.593

QUIROGRAFÁRIO 29.211.949

TRABALHISTA 5.000

ME/EPP -

TOTAL 33.811.542
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3.6) Conclusão 

 

O crescimento significativo das despesas financeiras dos últimos anos, associado ao 

volume de dívidas acumuladas, aumentou a pressão sobre a liquidez, comprometendo a 

capacidade da empresa de gerar caixa suficiente para cobrir o serviço da dívida. 

Atualmente, o resultado operacional é positivo e deve se manter assim para os próximos 

anos, mas não é suficiente para arcar com os encargos financeiros, evidenciando um 

quadro de desequilíbrio que compromete a sustentabilidade da operação. A persistência 

desse cenário poderia acarretar sérias dificuldades no cumprimento das obrigações 

financeiras, situação que culminou no pedido de recuperação judicial como medida 

estratégica de reorganização e preservação da atividade empresarial. 

 

4) Projeções do desempenho Econômico-Financeiro 

 

✓ As projeções econômico-financeiras foram elaboradas com base na realidade atual dos 

Recuperandos e nas perspectivas de evolução de receitas para os próximos anos. A 

modelagem foi construída de forma conservadora, respeitando os limites operacionais do 

produtor e o cenário econômico vigente.  

 

✓ Sistema Tributário: Foram consideradas as regras tributárias vigentes para produtor rural, 

incluindo as alíquotas correspondentes aos tributos incidentes sobre faturamento e 

resultados operacionais. 

 

✓ Capacidade Operacional e Receita: O volume de receitas projetado está compatível com 

a capacidade operacional atual dos Recuperandos e com o comportamento esperado do 

mercado no qual a empresa está inserida. 

 

✓ Custos e Despesas: Os valores de custos e despesas foram estimados com base na 

estrutura atual do produtor, podendo sofrer pequenas variações ao longo do tempo em 

função de ganhos de escala previstos. 

 

✓ Inflação: As projeções foram elaboradas em valores reais, sem a inclusão de efeitos 

inflacionários, visando garantir uma base neutra e realista para análise. 
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✓ Cenário de Projeção: Todas as premissas foram definidas com base em um cenário 

conservador, priorizando a prudência e a viabilidade financeira de longo prazo. 

 

✓ Premissas do Plano de Recuperação Judicial (Fluxo de Caixa em 16 anos): 

o Classe Trabalhista: Pagamento integral em até 12 meses, sem aplicação de 

desconto; 

o Credores com Garantia Real: Carência de 12 meses e quitação em 180 parcelas 

mensais, com desconto de 50% sobre o valor original; 

o Credores Quirografários: Carência de 12 meses, pagamento em 180 parcelas, com 

desconto de 75% sobre o valor original; 

o Credores Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (se houver): Carência de 

12 meses, pagamento em 60 parcelas mensais, sem aplicação de desconto. 

 

Essas premissas sustentam a estrutura do plano de recuperação proposto, conferindo 

credibilidade e realismo à análise da capacidade de pagamento da empresa ao longo do 

período de recuperação. 

 

Demonstrativo de Resultados (DRE):  
* Ano 1 se inicia 12 meses após a homologação do plano  

** As virgulas presentes nos números das projeções abaixo, interpretar como ponto (R$ milhões). 

 

 

 

Projeções R$ Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

RECEITA BRUTA 5,925,440    6,115,054    6,310,736    6,512,679    6,708,060    6,909,302    7,116,581    7,330,078    

RECEITA BRUTA SOJA 2,607,680         2,691,126         2,777,242         2,866,114         2,952,097         3,040,660         3,131,880         3,225,836         

RECEITA BRUTA CHIA 3,317,760         3,423,928         3,533,494         3,646,566         3,755,963         3,868,642         3,984,701         4,104,242         

(-) IMPOSTOS 1,096,206-         1,131,285-         1,167,486-         1,204,846-         1,240,991-         1,278,221-         1,316,567-         1,356,064-         

RECEITA LIQUIDA 4,829,234    4,983,769    5,143,250    5,307,834    5,467,069    5,631,081    5,800,013    5,974,014    

CUSTOS OPERACIONAIS 3,612,909    3,710,273    3,810,282    3,913,008    4,018,527    4,126,915    4,238,250    4,352,613    

CUSTO PLANTIO SOJA 1,408,147         1,450,392         1,493,903         1,538,720         1,584,882         1,632,429         1,681,401         1,731,843         

CUSTO PLANTIO CHIA 2,204,762         2,259,881         2,316,378         2,374,288         2,433,645         2,494,486         2,556,848         2,620,769         

RESULTADO BRUTO 1,216,324    1,273,496    1,332,968    1,394,826    1,448,542    1,504,166    1,561,764    1,621,401    

DESPESAS OPERACIONAIS 241,462             249,188             257,162             265,392             273,353             281,554             290,001             298,701             

EBITDA 974,863       1,024,308    1,075,806    1,129,434    1,175,188    1,222,612    1,271,763    1,322,700    
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Fluxo de Caixa:  
* Ano 1 se inicia 12 meses após a homologação do plano  

** As virgulas presentes nos números das projeções abaixo, interpretar como ponto (R$ milhões). 

 

 

 

Projeções R$ Ano 9 Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 Ano 16

RECEITA BRUTA 7,549,980    7,776,480    8,009,774    8,250,067    8,497,569    8,752,496    9,015,071    9,285,523    

RECEITA BRUTA SOJA 3,322,611         3,422,289         3,524,958         3,630,707         3,739,628         3,851,817         3,967,371         4,086,393         

RECEITA BRUTA CHIA 4,227,369         4,354,190         4,484,816         4,619,360         4,757,941         4,900,680         5,047,700         5,199,131         

(-) IMPOSTOS 1,396,746-         1,438,649-         1,481,808-         1,526,262-         1,572,050-         1,619,212-         1,667,788-         1,717,822-         

RECEITA LIQUIDA 6,153,234    6,337,831    6,527,966    6,723,805    6,925,519    7,133,285    7,347,283    7,567,702    

CUSTOS OPERACIONAIS 4,470,087    4,590,758    4,714,714    4,842,044    4,972,841    5,107,201    5,245,220    5,387,000    

CUSTO PLANTIO SOJA 1,783,799         1,837,313         1,892,432         1,949,205         2,007,681         2,067,912         2,129,949         2,193,847         

CUSTO PLANTIO CHIA 2,686,289         2,753,446         2,822,282         2,892,839         2,965,160         3,039,289         3,115,271         3,193,153         

RESULTADO BRUTO 1,683,147    1,747,073    1,813,252    1,881,761    1,952,678    2,026,084    2,102,063    2,180,701    

DESPESAS OPERACIONAIS 307,662             316,892             326,398             336,190             346,276             356,664             367,364             378,385             

EBITDA 1,375,485    1,430,181    1,486,854    1,545,571    1,606,402    1,669,420    1,734,699    1,802,316    

Projeções R$ Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

Lucro Liquido 643,409       676,043       710,032       745,426       775,624       806,924       839,364       872,982       

(+) Depreciação 44,095                45,198                46,328                47,486                48,673                49,890                51,137                52,415                

(-) Capex 12,868-                13,521-                14,201-                14,909-                15,512-                16,138-                16,787-                17,460-                

FLUXO DE CAIXA LIVRE 674,636       707,720       742,159       778,004       808,785       840,675       873,713       907,938       

Amortização 245,404-       880,423-       880,423-       880,423-       880,423-       880,423-       880,423-       880,423-       

Trabalhista 5,000                  -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       

Quirografario -                       486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             

Garantia Real -                       153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             

Extraconcursal 240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             

FLUXO DE CAIXA -  Inicial 91,312         520,545       347,842       209,578       107,158       35,520         4,227-            10,937-         

FLUXO DE CAIXA -  Final 520,545       347,842       209,578       107,158       35,520         4,227-            10,937-         16,578         
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As projeções evidenciam que os produtores Jarabys, Leticia e José dispõem de capacidade 
financeira consistente para honrar seus compromissos de acordo com as condições 
estabelecidas no plano de recuperação judicial. Os resultados projetados demonstram 
geração positiva e crescente de caixa operacional, com estrutura equilibrada entre 
receitas, custos e despesas, o que indica solidez econômica e eficiência na gestão dos 
recursos. Dessa forma, confirma-se a viabilidade da recuperação e a continuidade 
sustentável das operações, com potencial de recomposição da rentabilidade e redução 
gradual do nível de endividamento. 

 

A manutenção desse desempenho tende a assegurar estabilidade financeira no longo 
prazo, fortalecendo a atividade agrícola e contribuindo para o desenvolvimento do setor 
produtivo. Dessa forma, fica evidenciada a viabilidade da superação da crise econômico-
financeira, assegurando a manutenção da atividade produtiva, a preservação dos 
empregos e o atendimento aos interesses dos credores.  

 

 

5) Considerações Finais 

 

Conclui-se que a execução e o acompanhamento do plano de pagamento proposto no 
âmbito da recuperação judicial são etapas determinantes para a reorganização financeira 
dos produtores Jarabys, Leticia e José. A análise econômico-financeira realizada permitiu 
identificar com clareza as principais oportunidades de ajuste e pontos de atenção 
operacional, subsidiando a definição de medidas realistas e compatíveis com a capacidade 
de geração de caixa da Recuperanda. 

A metodologia empregada, fundamentada na avaliação de balanços, demonstrações de 
resultados, fluxo de caixa e indicadores de desempenho, mostrou-se essencial para 

Projeções R$ Ano 9 Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 Ano 16

Lucro Liquido 907,820      943,919       981,323       1,020,077    1,060,225    1,101,817    1,144,901    1,189,529    

(+) Depreciação 53,726              55,069               56,446                57,857                59,303                60,786-                62,305-                63,863-                

(-) Capex 18,156-              18,878-               19,626-                20,402-                21,205-                22,036-                22,898-                23,791-                

FLUXO DE CAIXA LIVRE 943,389      980,110       1,018,143    1,057,532    1,098,324    1,018,995    1,059,698    1,101,875    

Amortização 880,423-      880,423-       880,423-       880,423-       880,423-       880,423-       880,423-       880,423-       

Trabalhista -                      -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       

Quirografario 486,866            486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             486,866             

Garantia Real 153,153            153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             153,153             

Extraconcursal 240,404            240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             240,404             

FLUXO DE CAIXA -  Inicial 16,578        79,545         179,232       316,952       494,061       711,962       850,534       1,029,809    

FLUXO DE CAIXA -  Final 79,545        179,232       316,952       494,061       711,962       850,534       1,029,809    1,251,262    
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mensurar de forma precisa a solidez econômica e a viabilidade das projeções 
apresentadas. Essa abordagem técnica forneceu um diagnóstico confiável e orientou a 
elaboração de estratégias sustentáveis voltadas à reestruturação do passivo e à 
regularização dos compromissos com credores. 

O sucesso do processo de recuperação dependerá da adesão efetiva ao plano e da 
disciplina financeira na sua execução, além da transparência nas relações com os credores 
e do engajamento dos produtores na gestão de resultados. A implementação consistente 
dessas medidas tende não apenas a viabilizar a superação do atual desequilíbrio 
econômico, mas também a consolidar uma estrutura operacional mais estável, eficiente e 
resiliente, assegurando sustentabilidade financeira de longo prazo e continuidade das 
atividades produtivas. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Mauricio Luz 

Consultor Financeiro 
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